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ciários- 'que- subscrevem o presente Protocolo Adicional,de
vid~te'acreditados por seus respectivos Governos, e
cujos poderes, achados em boa 'è devida forma, foram depo
:pitados ha Secretaria-cera]. de-ALADI,

2) Brasil'

•
,

•

a) Os produtos incluídos neste Anexo estão sujeitos, tara ,
bém ao pagamento de

• t

i) Taxa. de melhoramento' de portos; e.
ii) Imposto sobre Operações Financeiras, Rate imposto

hão é negociável e na . etualidade o montante é de.
25 por cento, reduzido a 20 por centó'nas opera-
ções de Cambio, relativas ao pagamento' de importa
ções de mercadorias reaiizedas áo ~aro de con-
cessões tarifárias negociadas no âffibito da ALALd/.
ALADI, originárias e procedentes cles : paíSeamem- .
bros beneficiários dá concessão ,(Decretp-Lei n9
1.783, de 18/1V/1980, e'n9 1.844, de 30/XII/1980;
Resoluções do Beller> Central n9s 619, de 29/V/ .
1980, 634 de _27/VIII/1980 e 683, dé 5/11//1981) .

ACORDAM:

Artigo 19 - Modificar as concessões outor-
gadas pelos países signatários nos Protocolos Adicionais

de dezembro de 1980 (Quadragésimo nono e quinqua-
gésimo Quarto Protocolos Adicionais) nos termos do Anexo

- do presente Protocolo Adicional.

Artigo 29 - O presente Protocolo Adicional
entrará em vigor em 19 de janeiro de 1982 e vigorará até
31 de dezembro de 1982.

A Secretaria-Geral do: Associação Latino-Ameri-
- Cana de Integração será. depositária- do presente Protocolo/do

..qhál: enviará cúpias devidamente autenticadas aos GovernosEdg
. notários. •

. .EM FÉ DO QUE, os- respectivos Plenipotenciários
firmam' o presente Protocolp na cidade de Montevidéu aos dez
dias- 4o pi'es de dezembro de mil novecentos e oitenta e umínos
idiomas português e castelhano; sendo ambos textoa iguaimen*.
té Válidos.

Peie- Governo da República Argentina:
Jesás, $abre

Pelo : Governo da República Federativa do :Brasil:

Alfredo -TeiXeira. Valladão
ANEXO -

PREFERENCIAS ACORDADAS PARA A IMPORTAÇÃO

DOS PRODUTOS NEGOCIADOS -

NOTAS

ly As preferências- indluídas neste Arie-Xo entrarão em vigor
ern.19 de janeiro de 1982 e caducarão em 31 de dezembro
4e _192, exceto a preferência outorgada pela ' Argentina
para p prOdutó "PoiiproPilenoglieõis." (item 39.01,1.99)
que caducará erg. 30 de junho de 1982.

h) O gravames ad valorem para terceiros países-não in . -
clui os gravames ' ed-Valorem OdiciOnais fixados pelos
Decretos-Leis nOS 1,334/74, 1.364774 e 1.421/75,pror
rogados pelo Decreto-Lei n9 4.857/81, quando sravam
produtos incluídos neste Anexo.

Os :mencionados gravames adicionais não 4nál-
dem sobre, os produtos -negociados, exceto, quando se tenhe as-
sinalado expressamente e não tenham sidó computados. :no 4l
culo da preferência percentual; poriánto, mão corresponder&
alteração nas preferencias, percentuais e, nos * resídilait. re4.
súltarites, sua eventual eliminação,

O artigo 19 dó :Decreto m9 6t.175 'derrogou o exigen
cia do visto consular na -fatura colherei-ai correapen,
.dente à importação de: produtos de qualquer próbedén

Outrossini, artigo	 prevê que -o Ministério doe .
Relações gxteriores, caso recomende o Conselho de.
litiça Aduaneira, poderá restabelecer a exigêneia, de: .
modo genérico ou apenas para países isolados- ou gru7.-.
pos de países, de acordo, com -as condições prevalecem,-
tep noa mercados necional e internacional,

d) O finaneiamento às operações de câmbio estará-sujeito,
no que corresponde, 1 . Resolução h9. 438 do. Banco' den
tral 4o Brasil, de 24/IX/1980:

c)

ABREVIATURAS,
•rLI	 Livre. importação

PREFERENCIAS ACORDADAS ENTRE A ARGENTINA E D BRASIL

,	 ,

cObioa DESCRIÇÃO DO PRODUTO m TARIFA.
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29 . 01.5 . 04 Xileno ( dimetilbenze
no

BR- 29 . 01. 48 . 04 LI	 __ 30_____ LI 100 .0 Para-xileno.
Qtroter-57000 -tonere
das

29.01.5,08 Difenila - BR 29.01.33.00 -LI 30 LI 93.- 2 Diferfila- (fenilben-
zeno),	 ...

29.02.1.09 Hexacloroetano . AR 29202.04.02M LI .-	 40 LI 95 2 -

29 . 02.3.01

`

•

Clorobenzenos (mono
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.

BR 29 . 02 . 55 . 01 LI	 . 45
-

LI 96 2 Orto diclorobenzeno
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•
1

•
2 4 5 8 9 10
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.	 ,
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'•
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.
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•
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•
.	 ,
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.
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Concessão em vigor ate
30/VI/1982	 •
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.

.
.

•

Lãtex de polibutadie-
norestireno-vinilpiri
dina

.	 ,

AR 40.02.01.99.00 LI
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Para cordas de pneume
ticos

DECRETA
Decreto n." 87.115 de 20 de	 abril	 de 1982

•

Autoriza a transferência direta da conces
são outorgada à RADIO CLUBE DE RIBEIRÃOPRÈ-
TO LTDA., para ó SISTEMA CLUBE DE COMUNICA.
ÇÃO LTDA.,'para executar serviço de radiS
difusão sonora em onda, curta, na cidade de
Ribeirão Preto, Estado de $ão Paulo.

-
O 'Presidente .da

'ligando das-atribuições qüe-lhe confere o artigo 81, item III,

combinado com ó artigo . 89, item XV, letra "a", da Constituição,

é "tendo em vista o que consta do Processo MC n9 174.339/81,

DECRETA:

Art. 19 - Fica autorizada a transferência

direta, nos termos do artigo 94, n9 3, letra "am , do Regulamen

to dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n9 52.795,
de 31 -de Outubro de: 1963, pelo restante do prazo, para oSISTEMA

CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA., da concessão outorgada á RADIO CLU

ME. DE R-P:1E1RM PRETO LTDA., pari executar serviço de radiodifu

são -sonora em -onda Ciirta, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de

São Paulo, cujo prazo da outorga foi renovado através do Decre

to ri9 7.4.670, de 10 de outubro de 1974; publicado nó Diário Ofi

Ciai da - União-de 11 subsegdente.

Art. 29 -.A execução do serviço de-radiodi

fOsjó que ora se transfere, reger =se-a de ' -adordo com o Cõdigd

'Brasileiro de2elecoffiunicações, leis subsegdentes e seus regula-
--gentós.

Art. 39 - Este decreto entrare em vigor na

data-de. sua publleação, revogadas as disposições em contrerio,

Brasília,DF, 20 de ' abril	 .	 de 1982;

1619 •Cla Independência e 999 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

H.C. Mattos

Decreto e,' 87.-116 de 20 de	 abril '	 de 1982

Autoriza a transferência direta da conces
são outorgada à- RADIO CLUBE DE RIBEIRÃOPRU
TO LTDA., para o SISTEMA CLUBE DE COMUNICA
ÇÃO LTDA.; para'execUtarserv iço de radiS
difusão sonora em onda media de embito rJ
gional, na .cidade de Ribeirão Preto, Esta
do de São -Paulo. ,

Art. 19 --Fida autorizada a tranSferêndia

direta, nos termos, do artigo 94, n9 3, letra "ám, do . Regulamen

to dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto-n9 52-.795,

de 31 de outubro de 1963, pelo' restante praZo, paraoSISTEMA

CLUBE- DE COMUNICAÇÃO ITDA., da cOpcesSão outorgadaã gApIo CLU

ME Dg RIBEIRÃO PRETO LTDA.', para executar serviço de radiodifu

sãó eonora em onda média de embito regional, na cidade de Rihei

rão Preto, Estado de São- Paulo, cujo prazo 4a outorga foi-reno

vado através do Decreto n9 74.465,,de 09- de outubro de 1974, pu

blicado no Diário Oficial da União da mesma data.

Art. 22 - execução do serviçO .de radiodi'

fusão que ora se transfere, reger-seãde acordo-~ o COdigo

Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqdentese seus regula

mentos.

data de

1619 da

Art. 39.- Este decreto entrare em vigor na

sua publicação, revogadas ás disposições em contrário.

BraSilia,DF', 20 de	 abril	 'de 1982;

Independência e 949 da República.
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- H.C. ifittOi•

Decreto 19 87.117	 de 20 de abril	 de 1982

Dispensa. a licitação-para a- alienação dag

terras devolutas da União que menciona,

dê outras providencias.

O Presidente da República.
.usando da atribuição que lhe confere o art. 81, item III, da Constitui

ção, e tendo em-vista os arts. 126, § 29, alínea "b", 143 e 195, do- De

creto-riei n9 200„.de 25-de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Fica o Ministério da Agricultura, por

intermédio do Instituto Nacional de Colonização e- Reforma Agrária-INCRA,

autorizado a dispensár o processo de licitação ma alienação dos lotes

abaixo mencionados:

I - Lote , n9 86, do Ipteaffiento Todos, os Santos,f1;

01, com 142,3504 ha, situado no- MUnicipio de Miracemá'do Norte, Estado
de Goiás, ocupado por BARTOLOMEU PEREIRA DA SILVA, CPF N9 126272401- 53,

conforme consta do processo INCRAPFA/N9 642/76; -

II Lote n9 24, do Loteaménto Santa Helena . - 2a.

Etapa, com 436,8255 há, situado no Município de Duere, Estado de Goiás,'

ocupado por COSME PEREIRA DE CARVALHO, C .PF n9 026289961-20,conforme cons.

ta do Procesto INCRA/PFG/N9 075/17;

III..- Lote n9 18, da Gleba 08, do Loteamento

..rlan6poliár.comm-224y8,180,-hasituado-nó-Munitipid-de-Araguaceâà,--Estadd---.,

O Presidente da Repúbllça ,
usandó das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III,

combinado com o artigo 89, item XV, letra "a", da Constituição,

e tend~m-vista-o-que,..contia.do,Procaspo.MG.m9,2.34339/81,-.....".
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